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A cÂMAM LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1" - As empresas prestadoras de serviços que utilizam motos como 

veículos (moto - service) a disponibilizarem coletes infláveis de proteção, (air - 

bag) aos condutores de motocicletas. 

Art. 2 - Às empresas será cobrado o valor de R$ 500,00, por infração a 

esta lei. 

Art. 3' - Os condutores flagrados em horário de trabalho infringindo esta 

lei serão solidários quanto a multa para com as empresas prestadoras dos 



JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei objetiva zelar pela vida dos trabalhadores que 

utilizam motos como veículos para prestação de serviços. 

Pelo exposto requeiro aos nobre pares, apoio a esta proposição. 

Sala das Sessões, de abril de 2007 . 
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